


























































































































































































































































































































Notas Explicativas ao Balanço e à Demonstração de Resultados 

necessária ao exercício das suas competências, permitindo uma adequada compreensão das 

situações expressas nas demonstrações financeiras ou de outras situações que, não tendo 

está definido no ponto 2.4 do Decreto-Lei n.º54-A/99.A sua exigibilidade está expressa no ponto 

2,art.º6 do Decreto-Lei n.º54-A/99 e na resolução n.º4/2001 do Tribunal de Contas. 

Estas notas têm como referência a numeração definida no ponto 8 do Plano Oficial de 

Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), omitindo-se todos os pontos aí definidos que não 

são aplicáveis, ou para cujo conteúdo se considera não existir informação relevante que justifique 

a sua divulgação. 

Os mapas financeiros foram elaborados de acordo com os princípios contabilísticos geralmente 

aceites e definidos no ponto 3.2 do POCAL. 

As demonstrações financeiras foram preparadas no pressuposto de continuidade de operações 

do Município (entidade contabilística), segundo os princípios do custo histórico, prudência, 

especialização dos exercícios, materialidade e da não compensação. 

O princípio da forma prevaleceu sobre o da substância em consonância com o disposto no 

POCAL, exceto para a contabilização das aquisições de bens através de contratos de locação 

financeira. 

Notas: 

8.2.1 Indicação e justificação das disposições do POCAL que, em casos excecionais 

devidamente fundamentados e sem prejuízo do legalmente estabelecido, tenham sido 

derrogadas e dos respetivos efeitos no balanço e demonstração de resultados, tendo em vista a 

necessidade de estes darem uma imagem verdadeira e apropriada do ativo, do passivo e dos 

resultados da Autarquia Local. 

 - Tanto o Balanço como a Demonstração de Resultados foram elaborados de acordo com os princípios 

contabilísticos definidos no POCAL. 

 8.2.2 Indicação e comentário das contas do balanço e da demonstração de resultados cujos 

conteúdos não sejam comparáveis com os do exercício anterior. 

Uma vez que não foi efetuado o reconhecimento do acréscimo de proveitos no ano de 2016, que 

ao valor da receita já recebida e contabilizada na conta 721010202 - Imposto municipal sobre imóveis no 

valor de 1.956.649,10 euros até dezembro de 2017, foi efetuada a regularização pela contrapartida da conta 

59 - Resultados transitados, evitando por conseguinte que a conta respeitante ao IMI ficasse com a 

duplicação de proveitos. 



No que respeita aos cálculos efetuados para efeito do reconhecimento da estimativa do proveito 

respeitante ao ano de 2017 da receita de IMI foi feito o seguinte: 

 O ML no ano de 2017 ainda se encontra a receber receita de IMI dos anos de 2015 e 2016 sendo 

estes reconhecidos na conta 721010202 - Imposto municipal sobre imóveis, 

 O ML procedeu à análise, com base em informação retirada do Portal da AT, apurando o montante 

de 1.955.704,19 euros (referente ao ano de 2015) e ao montante de 1.983.165,70 euros (referente 

ao ano de 2016) que somada e dividida por 2 (anos) corresponderia a um total de receita no valor 

de 1.969.434,95 euros; 

 O ML procedeu ainda, decorrente desta análise, ao reconhecimento do valor de 105.824,09 euros 

como acréscimo de proveitos, correspondendo ao valor processado da receita relativo ao ano de 

2016, deduzindo o valor a transferir para as freguesias, e entre o valor efetivamente já cobrado 

em 2017, relativo ao ano de 2016, uma vez que à data de 31/12/2017 ainda não tinha sido 

emitida/processada a totalidade da receita a receber respeitante ao ano de 2016; 

 O valor efetivamente considerado pelo ML como estimativa fiável para o acréscimo de proveitos 

da receita de IMI corresponde ao montante previsto em orçamento de 1.940.000,00 euros. 

8.2.3 Critérios valorimétricos utilizados relativamente às várias rubricas do Balanço e da 

Demonstração de Resultados, bem como métodos de cálculo respeitantes aos ajustamentos de 

valor, designadamente amortizações e provisões. 

Para efeitos de atualização e avaliação dos bens do Imobilizado Corpóreo e dos Bens do Domínio Público 

da Autarquia e em cumprimento das disposições previstas no ponto 4.1 do POCAL, foi aprovado pela 

Câmara Municipal o Regulamento de Cadastro e Inventário do Imobilizado da Autarquia (RCIIA) que 

estabelece as regras, critérios, métodos e procedimentos para a inventariação e valorização dos bens do 

Município. O RCIIA faz parte integrante da Norma de Controlo Interno da Autarquia. Os critérios 

valorimétricos utilizados relativamente ao imobilizado corpóreo e bens de domínio público, foram os que 

constam desse regulamento, estando os critérios de acordo com as disposições do POCAL e do Cadastro 

e Inventário dos Bens do Estado (CIBE). 

a) Imobilizado Corpóreo e Bens do Domínio Publico 

 

a 1) O imobilizado corpóreo é registado pelo valor de aquisição ou de produção , incluindo todas as 

despesas com a compra. 

 

a 2)  As amortizações são calculadas em função da vida útil de cada tipo de ativo e pela aplicação das taxas 

de depreciação preconizadas pelo CIBE através do método das quotas constantes por duodécimos. 

Taxas de Amortização  Redes de Abastecimento Público e Águas Residuais do Concelho da Lousã 

A Divisão de Obras Municipais realizou uma análise técnica sobre o período de depreciação das redes de 

água e saneamento do Concelho da Lousã, chegando à conclusão que o período médio de amortização 

para este tipo de investimentos deverá ser de 40 anos. 

Constata-te que nos exercícios anteriores a 2015 o Município da Lousã estava a amortizar este tipo de 

investimentos a uma taxa de 5% (20 anos). 



Analisando a informação técnica da Divisão de Obras Municipais e a prática que tem vindo a ser seguida 

em outros sistemas de abastecimento e tratamento em baixa (nomeadamente Coimbra e Figueira da Foz), 

passámos em 2015 a utilizar a taxa mínima de amortização (2,5% - 40 anos) para este tipo de investimentos, 

alterando assim a política contabilística que tinha vindo a ser seguida. Esta alteração já teve efeitos no 

exercício de 2015, tendo sido feitos os ajustamentos necessários nestes grupos homogéneos nesse ano 

contabilístico. Neste exercício seguiu-se a politica já definida sem qualquer alteração. 

b) Imobilizado em Curso 

O imobilizado em curso está valorizado de acordo com grau de acabamento e faturação das obras e 

trabalhos específicos (Imobilizado Incorpóreo). 

c) Investimentos Financeiros 

Os Investimentos Financeiros (partes de capital) são relevados ao custo de aquisição. 

Os investimentos financeiros estão expressos no mapa de ativos de Rendimento Fixo e na nota 8.2.16. 

d) Existências 

As Matérias-primas, Subsidiárias e de Consumo são valorizadas ao custo de aquisição, que inclui todas as 

despesas com a compra até à sua entrada em armazém. Como método de valorização das saídas ou 

consumos é utilizado o custo médio ponderado. O sistema de inventário utilizado é o permanente. 

 

e) Dívidas de e a terceiros 

As dívidas de e a terceiros, são expressas pelas importâncias constantes dos documentos que as titulam. 

f) Disponibilidades 

As disponibilidades de caixa e em depósitos bancários exprimem os montantes dos meios de pagamento e 

dos saldos de todas as contas de depósitos. 

 

g) Acréscimos e Diferimentos / Especialização dos exercícios 

As receitas são reconhecidas nos exercícios a que dizem respeito independentemente do seu recebimento. 

As despesas são igualmente reconhecidas quando ocorrem, independentemente do seu pagamento. As 

diferenças resultantes são relevadas nas rubricas : Acréscimos de 

Proveitos; Custos Diferidos; Acréscimos de Custos e Proveitos Diferidos. 

Incluem-se nestas contas, seguros a liquidar, remunerações a liquidar, consumos de água, eletricidade, 

telecomunicações, despesas antecipadas de seguros, especialização de custos diversos, juros a receber , 

especialização de proveitos diversos e subsídios ao investimentos(FEDER e outros).   

 

h) Aquisições em locação financeira 

Os valores de capital indicados nos contratos de aquisição de bens em regime de locação financeira são 

registados nas respetivas contas de imobilizado, e de fornecedores de imobilizado. Os encargos financeiros 

debitados são relevados nas adequadas contas de custo do exercício. 



 

 8.2.4 Cotações utilizadas para conversão em moeda portuguesa das operações registadas em 

contas incluídas no balanço e na demonstração de resultados originariamente expressas em 

moeda estrangeira. 

- Não Aplicável. 

 

 8.2.5 Situações em que o resultado do exercício foi afetado: por valorimetrias diferentes das 

previstas nos critérios de valorimetria; por amortizações do ativo imobilizado superiores às 

adequadas e por provisões extraordinárias respeitantes ao ativo. 

- Não Aplicável. 

8.2.6 Comentário às contas 431 «Despesas de Instalação» e 432 «Despesas de Investigação e 

de Desenvolvimento». 

 - O valor da conta 431 - Despesas de Instalação reflete o Plano de Ação de Regeneração Urbana 

(PARU). 

 - O valor da conta 432 - Despesas de Investigação e de Desenvolvimento reflete o Projeto 

Educativo da Lousã, o valor dos trabalhos realizados no âmbito da quarta fase do Plano de Pormenor da 

Zona da Rua de Coimbra  Av. D. Manuel I e Levantamento topográfico para atualização da base 

topográfica Centro de Saúde, Escola  e Estação do Espírito Santo  e área envolvente. 

8.2.7 Movimentos ocorridos nas rubricas do ativo imobilizado constantes do balanço e nas 

respetivas amortizações e provisões, de acordo com os quadros  seguintes: 



 

Quadro n.º 17    



 

Quadro n.º 18   

 

8.2.8 Cada uma das rubricas dos mapas atrás referidos deverá ser desagregada de modo que 

sejam evidenciadas as seguintes informações: 

Descrição do ativo imobilizado. À exceção dos edifícios e outras construções e viaturas (a 

desagregar elemento por elemento), poderá ser efetuada por grupos homogéneos (conjunto de 

elementos da mesma espécie cuja amortização obedeça ao mesmo regime e deva iniciar-se no 

mesmo ano); 

Indicação dos valores dos bens adquiridos em estado de uso; 

Datas de aquisição e de reavaliação; 



Valores de aquisição, ou outro valor contabilístico na sua falta, e valores de reavaliação; 

Taxas de amortização; 

Amortizações do exercício e acumuladas; 

Alienações, transferências e abates de elementos do ativo imobilizado, no exercício, 

devidamente justificados; 

Valores líquidos dos elementos do ativo imobilizado. 

- Informações relativas à nota 8.2.8 encontram-se nos quadros da nota 8.2.7 e no Inventário aprovado 

com os documentos da prestação de contas (todos os dados estão inseridos na base de dados informática 

SIC da AIRC). 

 

8.2.9 Indicação dos custos incorridos no exercício e respeitantes a  

empréstimos obtidos para financiar imobilizações, durante a construção, que  

tenham sido capitalizados nesse período. 

- Não Aplicável.  

 

8.2.10 Indicação dos diplomas legais nos termos dos quais se baseou a  

reavaliação dos bens do imobilizado. 

- Não Aplicável. 

 

8.2.11 Elaboração de um quadro discriminativo das reavaliações. 

 

- Não Aplicável. 

 

8.2.12 Relativamente às imobilizações corpóreas e em curso, deve indicar-se o valor global, para 

cada uma das contas, de: 

Imobilizações em poder de terceiros, incluindo bens de domínio público cedidos por contrato de 

concessão, em conformidade com o estabelecido no presente diploma; 

Imobilizações implantadas em propriedade alheia; 

Imobilizações reversíveis; 



Discriminação dos custos financeiros nelas capitalizados, respeitantes ao exercício e 

acumulados. 

- Não Aplicável. 

 

8.2.13 Indicação dos bens utilizados em regime de locação financeira, com menção dos 

respetivos valores contabilísticos. 

- Os bens adquiridos em regime de locação financeira pela Autarquia são os seguintes:                

-Terreno Rústico: 

Valor Contabilístico: 383.451,71  

 

8.2.14 Relação dos bens do imobilizado que não foi possível valorizar, com indicação das razões 

dessa impossibilidade. 

 - Não aplicável 

8.2.15 Relação dos bens de domínio público que não foi possível valorizar, com indicação das 

razões dessa impossibilidade. 

 - Os bens do património histórico, artístico e cultural não estão valorizados porque decidiu-se que a sua 

valorização iria destorcer a imagem do Balanço. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8.2.16 Designação e sede das entidades participadas, com indicação da parcela detida, bem 

como dos capitais próprios ou equivalente e do resultado do último exercício em cada uma 

dessas entidades, com menção desse exercício. 

ENTIDADES PARTICIPADAS 

 

a) - Foi subscrito o Fundo de Apoio Municipal, regulamentado pela Lei n.º 53/2014 de 25/8 no 

montante de  e está registado na conta 412-Obrigações e Títulos de Participação. 

 

8.2.17 Relativamente aos elementos incluídos nas contas «Títulos Negociáveis» e «Outras 

aplicações de tesouraria», indicação, quando aplicável, da natureza, entidades, quantidades e 

valores de balanço. 

- Não Aplicável. 

8.2.18 Discriminação da conta «Outras aplicações financeiras», com indicação, quando 

aplicável, da natureza, entidades, quantidades, valores nominais e valores de balanço. 

- Não Aplicável. 

8.2.19 Indicação global, por categorias de bens, das diferenças materialmente relevantes, entre 

os custos de elementos do ativo circulante, calculados de acordo com os critérios valorimétricos 

adaptados, e as quantias correspondentes aos respetivos preços de mercado. 

- Não Aplicável. 

8.2.20 Fundamentação das circunstâncias especiais que justificaram a atribuição a elementos 

do ativo circulante de um valor inferior ao mais baixo do custo ou do mercado. 

- Não Aplicável. 

 

 

Valor Capital % Participação Capital Ano Ref. Valorização da Diferença
Aquisição Social Próprio Participação
(Conta 41) (2)0 (3)= (1) / (2) (4)0 (6) = (3)*(4) (7) = (6) - (1)

Águas do Centro Litoral, SA 449 867,00 449 867,00 39 974 968,10 1,13% 94 652 655,08 2017 1 065 194,25 615 327,25 3 898 893,86

EmeQuatro 1 600,00 50 300,00 5 000,00 32,00% 51 727,88 2016 16 552,92 -33 747,08 14 964,31

Ersuc - Residuos Sódilos do Centro SA 51 680,00 24 705,46 8 500 000,00 0,61% 47 293 318,00 2017 287 543,37 262 837,91 205 838,00

Metro Mondego, S.A. 150 500,00 150 500,00 1 075 000,00 14,00% 34 091 155,27 2017 4 772 761,74 4 622 261,74 -27 638,57

Empresa
Valor 

Participação 
(1)

Rliquido



8.2.21 Indicação e justificação das provisões extraordinárias respeitantes a elementos do ativo 

circulante relativamente aos quais, face a uma análise comercial razoável, se prevejam descidas 

estáveis provenientes de flutuações de valor. 

- Não Aplicável. 

 

8.2.22 Valor global das dívidas de cobrança duvidosa incluídas em cada uma das rubricas de 

dívidas de terceiros constantes do balanço. 

- O valor global das dívidas de cobrança duvidosa é de 189.897,34  valor este provisionado a 100%. 

 

8.2.23 Valor global das dívidas ativas e passivas respeitantes ao pessoal da autarquia local. 

- Não Aplicável. 

 

8.2.24 Quantidade e valor nominal de obrigações e de outros títulos emitidos pela entidade, com 

indicação dos direitos que conferem. 

- Não Aplicável. 

 

8.2.25 Discriminação das dívidas incluídas na conta «Estado e outros entes públicos» em 

situação de mora. 

-Os montantes em dívida ao Estado e outros entes públicos dizem respeito às retenções nos salários do 

mês de dezembro para serem entregues no mês de janeiro de 2018 

 

 

 

 

. 

 

 

 



8.2.26 Descrição desagregada das responsabilidades, por garantias e cauções prestadas e 

recibos para cobrança de acordo com o seguinte mapa: 

 

Quadro n.º 19  Mapa 8.2.26.        

8.2.27 Desdobramento das contas de provisões acumuladas explicitando os movimentos 

ocorridos no exercício, de acordo com o quadro seguinte: 

 

Quadro n.º 20   

8.2.28 Explicitação e justificação dos movimentos ocorridos no exercício de cada uma das contas 

da classe 5 «Fundo Patrimonial», constantes do balanço. 

- Os movimentos na conta 576  Doações doações feitas ao município durante o ano de 

2017, relativas a ajudas no âmbito dos fogos florestais. 

- Os movimentos na conta 59  ado 

Liquido do Exercício de 2016 e também relativos à alteração da politica contabilista mencionada na nota 

8.2.2 associado ao reconhecimento da variação patrimonial positiva do IMI de 2016.  



 

8.2.29 Demonstração do custo das mercadorias vendidas e das matérias consumidas, como 

segue: 

 

Quadro n.º 21   

8.2.30 Demonstração da variação da produção, como segue: 

 

Quadro n.º 22   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



8.2.31 Demonstração dos Resultados Financeiros: 

 

Quadro n.º 23   

 

8.2.32 Demonstração dos Resultados Extraordinários: 

 

Quadro n.º 24   













































































A
P

L
IC

A
Ç

Õ
E

S
 E

M
 A

C
T

IV
O

S
 D

E
 R

E
N

D
IM

E
N

T
O

  V
A

R
IÁ

V
E

L

(D
e

 h
a

rm
o

n
ia

 c
om

 o
 p

on
to

 8
.3

.5
.2

 d
o

 P
O

C
A

L
)







-




